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Tavares 13astos.-M agalhães Castro, votei tambem pela razão 
de não ter sido classificado o recorrente como credor chiro­
graphario, sendo credor de l.ypotheca que não podia ser 
desattendida por presumpções de fraude. 

Relator, o Sr. ministro Sayão Lobato.-Revisores, os 
Sl's. ministros Magalhães Çastro e Almeida Couto. 

Conta corrente, nãú assignada nem aceita, é titulo habil _ 
para com el[a ahrir-se fallencia? 

E' nullo o processo de fallencia, quando o devedor não é 
intima1lo para assistir a jllstificação com que se pretende reque­
rer a f<1llencia. 

AGGRAVO COMltiERCIAL 

Aggra vante-Jose Joaquim de Almeida. 
Aggravados-Catilina & Dutra. 

P)j:TIÇÃO 

Dizem Catilina e & Dutra, negociantes da praça da Bahia, 
que José Joaquim de Almeida. negociante estabelecido nesta 
praça da Fortaleza, á Praça do Ferreira n., sendo devedor 
aos surplicantes da quantia de réis I:23I$2IO, conforme a 
conta junta, sob n. I, e sendo devedor igualmente a di versos 
outros, como se vê de sua propria confissão no documento 
n. 3, tudo vencido ; não tem podido pagar, declarando-se 
em estado de insolvencia, e exige que seus credores percão 
70 °/. de seus creditas e recebãó sómente 3o "f., isto mesmo 
com prazos de 6, I 2 e I~ mezes. 

E' evidente, pois, que dito ne~ociante Almeida se acha 
confessamente fallido, e nestes termos os supplicantes, para 
acautelarem os seus prejuízos, requerem a V. S. se digne 
declarar aberta a fallencia do mesmo Almeida, visto que 
este a não requereu, como era de seu dever, attentas as 
disposições do art. 8oS do Cod. Comm. ; sendo que a res­
peito deste processo de fallencia se deve proceder de confor-
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midade com o art. g3 do Decr. do I 0 de Maio de I855, 
n. 1597• visto que o fundo mercantil da casa fali ida não 
excede de IO:ooo$ooo. 

PP. a V; S. se digne mandar que, distribuída est1 .. sejão 
os supplicantes admittidos a justificarem a insolvencia do 
dito negociante para ser declarada por sentença aberta a 
fallencia, nos termos do art. 8o7 do Cod. Comm. e segui­
rem-se as demais diligencias da lei. 

Testemunhas-Joaquim José de Líma, Gerson Gradwol e 
Jose Nicolao Affonso Maia .. 

Fortaleza, 6 de Julho de t885. -0 procurador, Jo(io 
Brigido dos Santos. 

DESPACHO 

D. A. justifique amanhã ás duas horas da tarde em minha 
casa. 

Fortaleza, 6 de Julho de r885.-Ba·t·bnza Lzmá. 

SENTENÇA 

Vistos os autos, etc., em vista dos documentos de fls .. 3 
e 5 e depoimento da 2' e 3• testemunhas, estando provado 
que o commerciante José Joaquim de Almeida cessou seus 
pagamentos, declarando o mesmo aos seus credores Cati· 
lina & Dutra á ti. 5 que só póde pagar trinta por cento com· 
o prazo de seis, doze e desoito mezes : julgo procedente o 
deduzido na petição desses credores á fi. 2 e declaro aberta 
a fallencia do dito negociante José Joaquim de Almeida a 
contar de 26 de Junho passado, data da carta do mesmo 
negociante, e mando que sem perda de tempo sejão arro· 
lados todos os bens, livros e papeis do fali ido. Nomeio 
curador fiscal da massa· aos credores Catilina & Dutra, re-
presentadc:ss por seu procurador. · 

Publique-se esta por editaes, declarando-se aberta a fal· 
lencia e convidando-se os credores para comparecerem no 
dia 1 de Agosto proximo á uma hora da tarde na sala das 
audiencias, afim de se proceder nessa primeira reunião a 
nomeação de depositaria. Custas a final. 

Fortaleza, 27 de Julho de I885. -Joaquim Barboza 
Lima. · 
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MINUTA DE AGGRAVO 

Senhor !-Para V. M. Imperial, firmado no art. 66g 
§ I 5 do decr. n. 737 de r 85o .e art. 66 do decr. n. r Sg7 
de r855, aggrava com o devido re~peito Jo&é Joaquim de 
Almeida da ~entença pela qual o meritissimo Sr. Dr. juiz 
do commercro da comarca da Fortaleza declarou aberta a 
fallencia do aggravante. . , 

N'esse processo inquisitorial forão preteridas formali:­
dades essenci,aes, cujas faltas importio nullidades substan­
ciaes e legaes, dando em resultado ser o aggravante prete­
rido do sagrado direito de defeza e condemnado sem ser 
ouvido. 

§ 

E' inexa.::to que o aggravante confesse-se achar em estado 
de insolvencia, como dizem os aggravados e o Sr. juiz a quo 
em sua sentenca. · 

Não é exact~ que o aggravante haja infringido o art. 8oS 
do Cod. Comm. ; nem tão pouco que, ainda quando tivesse 
logar este processo, devesse ser feito de conformidade com 
o disposto no art. g3 do decr: n. I597 de r855, pois que 
o fundo commercial da casa do aggravante é superior a 
quantia ahi exigida. · 

Não é titulo habil a conta corr~nte apresentada pelos 
aggravados, addicionada da prova testemunhal, para por 
elle requererem, como fizerão, a abertura da fallencia ~nem 
ta.o pouco a procuraçao exbibida por seu advogado lhe con­
fere poderes para esse fim~ 

O aggravante devia ter sido intimado para comparecer em 
juizo, l<;>go que foi apresentada a petição para se lhe abrir a 
fallencia, entretanto só teve noticia quando lhe entrarão pelo 
estabelecimento, juiz, escrivão e meirinho I 

§ 

O procurador dos aggravados dirigiu ao aggrava!lte a 
carta annexa. sob n. I, dizendo que se achava autor·rsado 
para haver amigavel ou judicialmente o que o aggravante 
devesse a Catalina & da Bahia, firma comme1·cwt com a qual 
jámais tivera transação alguma, desconhece-a, ignora mesmo 



se existe; deu o aggravante a resposta que os aggravados 
juntarno aos autos e com a qu·ll não pódem certamente fazer 
prova contra o aggra v ante, exista ou nrto a Hrma Catilina & ; 
pela affirmativa nada lhe é devido; pela negativa que effeito 
póde produzir a resposta dada ao que se diz procura dor de 
quem niío existe'? 

O aggravante dirigiu-se a todos os seus credores desta e 
d'outras pt·aças do paiz e do estrangeiro, inclusive os aggra­
vados, participando-lhes o estadv precario, as criticas con­
dições commerciaes desta praça que passa por uma crise 
horrível, impossível de ser contestada, e que affectou as 
transacções merca11tis do aggra vante, pedindo -lhes que no­
meassem procurador aqui, afim de, em concordata amigavel, 
deliberarem sobre os meios mais proficuos de evitar o maior 
prejuízo dos mesmos credores e a perda do credito com­
mercial do aggravante, que necessita d'elle para proseguir 
na sua orofissão de vida. 

Algm1s ainda não responderão, mas os aggravados forl:\o 
os unicos que, não respondendo ao aggra vante, m!lndcu·ão (1) 
abrir-lhe fa\\encia ; a mór parte dos demais credores desta e 
d'outras praças accederão ao seu convite, e apresentando­
lhes o aggravante a sua proposta sob as bases n'ella mencio­
nadas, garanticla por íhdores, todos elles forão accordes em 
acceital-a, como se vê do doc. sob n. 2. 

Dado, mas não concedido, que a carta dirigida ao procu­
rador de Catilina & fosse o mesmo que dirigida ao procu­
rador de Catilina & Dutra, d1 Bahia, ainda assim não podia 
produzir effeito, porque, como sabe V. M. Imperial, a de­
claração de fallencia feita por cartas escriptas pelo fallido 
aos credores não suppre a declaração de que trata e ordena 
o art. 8o5 do codigo. 

Não confessou, porém, o aggt·avante o seu estado de in­
sol vencia, como fa!sam~nte se lhe attribue. 

Tratando d'uma concordata com os seus credores, já 
bastante adiantada, corno se vê do citado 'documento sob o 
n. 2, tendo muitos d'el!es, representando qu1'1i dois terços 
do valor dos creditas, concedido o prazo de seis, dose e 
desoito mezes e pagar trinta por cento do que o aggravante 
lhes deve, foi isso o que francamente disse o aggravante 
em carta a C]Uem se dizia procurador de quem não era seu 
credor. 

Conforme os principios de direito, que regem a materia, 
só póde ser declarado fallido o commerciante que não sa­
tisfaz seus compromissos em consequencia d'um estado de 



- 2~9-

insolvabilidade real; Bedarride, 4" edição, vol. I", pag. 8o, 
u. 66, Comment. aos arts. 441 e 443 do Cod. Comm., fr. 

O que, por~m, constitue a insolvabilidade real ~ A dou­
trina dos jurisconsultos commercialistas e o direito escripto 
dos melhores e mais recentes codigos commerciaes o ex­
plicão perfeita'mente. 

No domínio da theoria, segundo o insigne commercialista 
Pardessus, o que constitue a verdadeira insolvencia não é 
dever-se muito, mas a perda do credito, e a prova de que o 
aggravante nno perdeu o de que gosa, está no facto de que 
muitos dos seus credores concederão-lhe abatimento e mo­
ratoria para que continue. 

No domínio do direito escripto, conforme se acha consa­
grado nos melhores e mais recentes codigos, como o da 
Hungria, art. s·, § I", é que para ter lugar a declaração da 
quebra é necessario que o passivo exceda do activo da 
massa, condição que não se verifica com o aggravante e 
nem os aggravados tratarão de ?roval-a, como lhes cum­
pria; e no codigo da Russia, art. I88o, § 1", é quando o 

· devedor não pôde pagar 5ooo rublos e o seu altiVO não 
chega para fazer face ao seu passivo. 

E' tambem.esta a jurisprudencia estabelecida e seguida 
geralmente pelos tribunaes do paiz, interpretando, segundo 
os princípios universaes de direito mercantil, o art. 797 do 
nosso codigo, não bastando que haja cessação de paga­
mento, porque esta não importa fallencia do- devedor, é 
preciso que seja mo ti v a da por sua insol vabilidade ; a cordão 
da relação da Côrte de 9 de Julho de I 874; Dú·eito, vol. 4" 
pag. 7I9· 

§ 

Procurando o aggravante, por concordata amigavel, obter 
arranjar-se com os seus credores, usou d~ um meio muito 
licito e honesto, exerceu um direito que não lhe póde ser 
contestado, reconhecido pela jurisprudencia dos tribunaes, 
entre outros por esse collendo tribunal em acordãos de 3o 
de Junho e I 8 de Agosto de 1874 estatuindo que << as con­
cot·datas amigaveis, sendo unanimes, são ]1ermzttidus antes 
da abertura da fallencia : » Orl., Cod. Comm., nota I 3z 7; 
direito este reconhecido por jurisconsultos e magistrados 
da estatura de T. de Freitas, Nabuco e Olegario, Rev. do 
Inst. dos advogados, tomo 6•, pag. z5o; Dn·eito, vol. I", 
pags. 13 e seguintes 1 por commercialistas de nota, como 
Alauzet, que diz : << A intervenção da lei e da autoridade 
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publica serião inuteis evidentemente, si todos os credores 
estivessem de accôrdo com o fallido para regular sua po­
sição respectiva .... Uma adhesão unanirne tira toda diffi.­
culdade ; u Comrnent. ao Cod. Comrn. n. 1872 sobre o 
art. So7 da lei fran.:eza de fa\lencias ; direito este reconhe­
cido até pelo legislador brazileiro, que pelo o1·gão autorisado 
do visconde de Jaguary, relator da comrnissão do projecto 
da lei de 6 de Maio de r882, assim se exprimiu: «Pelo que 
diz respeito a concordata 'amigavel, a comrnissão por um de 
seus membros já expoz ao senado n d''Hteceswiade de nossas 
providencia.~ a ess~ respeito .. 4s nossas leis per matem que os cre­
dores, antes de declaruda a fallencia, St reunão e entrem em 
acc6rdo com o devedor, é aclo tão licito corno qualquer outro 

· permittido pelo dü·etto commcrcial. Si todos os credores an­
nuirem em uma concordata ás propostas do devedor, as 
suas estipulações silo validas em direito, nem podem mais 

·ser retrac.tadas por qualquer dos credores. » Annaes do se­
nado, pag. 2 22, sessão de 24 de Fevereiro de r882. 

O aggravante portanto, procedendo desse modo, não in­
fringiu a disposição do cit. art. 8oS do Cod. Comm., 
como sem fundamento e razão dizem os aggravados; ao 
contrario prova que procurou o unico recurso mais provei­
toso aos credores aggravados e ao devedor aggravante, que 
têm de lutar com difficuldades da ordem das que ora tem 
de combater, procurando evitar as despezas e delongas de 
um processo de fallencia que arruína tanto o devedor, como 
ao proprio credor, incon veoiente geralmente reconhecido. 

Ainda por occasião de discutir-se a nova lei das concor­
datas commerciaes. dizia o senador Meira de Vasconcellos, 
magistrado integTo, actual ministro do irnperio : « • , . o 
paiz ha muito que reclao1a e os inte1·esses du comrnercio instam 
para que stja modificado, alterado e melhor regularisado o 
processo da fallencia ; todos os poderes publicus, o execu­
tivo, o legisla ti v o e o poder j udiciario reconhecem essa ne­
cessidade. O processo das faHencias é todo cheio de diffi­
culdades, complicado e mui demorado ; ac•~rrela despezas e 
custas que onerão g1·andemente a~ massas. 

« O Sr. Nunes Gonçalves (outro magistrado) Apoiado.» 
Não provarão os aggravados, corno devião, nem por do-· 

curnentos nem por testemunhas, que o fundo com rnercial 
do aggravante é de dez contos de réis; pelo balançl) ao­
nexo, documento sob n. 3, vê-se que o activo do aggra­
vante é de 16: r63$48o, quantia muito superior a de que 
trata o art. g3 do dec. n. I Sg7 de r855 e que portanto não 
tem logar o processo surnmario, mas sim o orainario de 
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que trata o de c. n. 738 de 1 85o, arts. 102 e seguintes e . 
leis vigentes posteriores. 

Entretanto o Sr. juiz .a q1w, violando a lei, fez seme­
lhante violencia ao aggravante que pede a V. M. Imperial 
reparação. 

§ 

A conta corrente é'apenas um titulo de divida commer­
cial, sem tempo estipulado para o rcsptctivo pagamento, e 
com o qual simplesmente não se póde jámais requerer e 
muito menos decretar a fallencia de devedor algum. · 

Só quando a conta corrente é assignadt~, dizem todos os 
commerc1alistas, constitue a favor do comprador titulo . 
legal de acquisíção da causa ; a favor do vendedor titulo 
proprio para exigir o pagamento. 

A doutrir.a dos jurisconsultos passou para o domínio do 
direito commercial patrio, e por isso o codigo exige no 
art. 279 que na venda em grosso ou por atacado entre com:.. 
merciantes, o 'tendedor e ubrigad:J a apresentar ao compmdor 
por du71licata, no acto da entrega das mercadorias, a factura · 
ou conta dos yene1·os vend1dos, as quaes scl'ào por ambos as­
szgnadas, uma para ficar na mão do vendedor e outra na do 
comprador, no art. 445 que ltS dividas pmvadas por contr~ 
cun·entes dadas e aceitas prescrevem no fim de quatro annos 
da sua data. 

Ora, o legislador estabeleceu por esse modo formas e so­
lemnidades para as contas correntes entre commerciante.s, 
e por isso foi determinado no art. 141 do dlc. n. 737 de 
18So que constituem prova plena relativa os esciiptos de 
transacções mercantis, de qualquet· valor, contra o commer­
ciantb que os assig1Zar ; doutrina esta consagrada ainda nos 
arts. 22 e 246 do mj!smo codigo e no art. I 52, § S•do cit. 
dec. n. 737 de 18So. 

E assim tem decidido, pois que não podião fazer de 
outro modo, os tribunaes do paiz . 

Para que a conta corrente torne-5e titulo babil para re­
querer-se a abertura de fallencia, é preciso ·que seja acezt,~ 
pelo commerciante contra o qual fôr extrahida; só nesse 
caso, tendo esse requisito, que falta a apresentada pelos 
aggravados, póde ella produz1r o effeito que elles desejiio, 
assim foi a decisão de 1 1 de Janeiro de 1872 do tribunal 
do commercio do Maranhão ; e a relacão da Côrte em de­
cisão de aggrpvq de 22 de Outubro de 1875 julgou que a 
conta cxtmhida dos l·ivros não t: titulo habil para, jun.tando-
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se-lh-:s prova testemunhal, requerer-.çe e obter-11J a decretação da 
fallencill do devedOI' commerciante; Direito, vol. s·. pag. 111, 

Orl., Cod. Comm. not. I58 ao art. 111 do dec. n. 738 
de 185o. 

Por conta corrente não se póde propôr nem uma acção 
decendial, acordão da relação de Porto Alegre de 17 de Se­
tembro de 1878, DiTeito, vol. 21, pag. 510. 

Conta corrente não é titúlo habil para por ella decretar-se 
a fallencia do devedor commerciante; ac.ordão da relaçil.o 
da Côrte de 8 de Fevereiro de 18R1---Dirn(o, v. 25, pag. 
3o3 e seguintes. 

Fallencia de negociante que não sabe escrever póde ser 
aberta a requerimento do ct·edor por contas de venda 
quando 1'CcmzhcC'idas e assigwtdas pela mulher do devedor; 
acordao da relação do Rio de r5 de Novembro de 
1881. 

A relação da Côrte em a cordão do T • de Agosto de 1882 
julgou em decizão de aggravo: <<que as contas correntes 
devem ser r~conhecida,s e assiynrJdas pelo devedor. E desde 
que se não mostrão conformes aos arts. 2 19 e 445 do cit. 
Cod. só pódem set· comprehendidas entre os títulos de cre­
dito, a que se refet·e o art. I r I do reg. 738 para com ellas 
se requerer a abertura da fallencia do devedor, qu'lndo mer­
cantilm~nte ext1·ahida dos liVI·os ese1·ipturadas em reqra, prin· 
cipa/mente dB commerciantes matl'iculndos, com citação das 
pa·rtes, sendo conferidas e reconheGidas como evactas por peritos 
por elltts nomeados nos te1·mos dos arts. 23 § 2. • do cit. Cod. 
e I52 § 5.• do reg. n. 737 » Dir. v. zg, pag. 121. 

. Não estando aceita e assignada, como no caso de que se 
trata, a conta corrente, só quando o aggravante fosse por 
ella demandado judicialmente, podia ser considerado em 
mora, segundo o art. 138 do Cod. Comm. que determina 
que os effeitos de mora no cumprimento das obrigações com­
merciaes, não havendo estipulação no\contracto, começão a 
correr desde o cl.i11 em que o credor, depois do vencimento, 
exige JUdicwlmente o seu pagamento, e só entao póde argumen­
tar-se que o devedor se acha insolvavel; porque, como 
ensinão os commercialistas, não havendo prazo fixado e 
clausula de mor11, se considerará o devedor moroso d'!sde 
qu.e fôr_i.nterpeltado jndiciatmen.te para pagar, doutrina esta 
consagrada nos arts. 38 e Sg do decr. n. 737 de t85o. 

Ora, a conta corrente exhibida pelos aggravados não foi 
aceita, nao se acha assignada pelo aggravante, não foi elle 
demandado judicialmente para o seu pagamento ; como, 
pois, póde com este titulo abrir-se-lhe a fallencia ? 



-273-

Decretai-a, como fez o illustre Sr. juiz a quo, foi a mais 
flagrante violação das disposições de leis acima citadas, foi 
um attentado contra os mais rudimenraes princípios de 
direito mercantil. 

Além disso, as contas correntes devem para esse fim pagar 
o sello proporcional, con'lo dispõe o o. I3 do art. z.o e o 
.n. 5 do§ r . 0 tabella A do decr. n, 8g46 de I883, e não o 
sello adhesivo, uma estampilha de duzentos réis, como se 
vê dos autos ; ainda deste modo o nobre Sr. juiz (' qt.w, em 
detrimento dos direitos e interesses da fazenda nacional, 
violou formalmente a z.a parte do § 2." do art. 3r do cit. 
decr., que determina que os sn[,Z,;s rle contas. corrent~s pagarão 
o sello antes dt: ajt.ÚZrLdas; · infringiu ainda o art. 3g do cit. 
decr. que expressamente ordena que o juiz a quem fôr pre­
sente cLlgurn JII'Oresso .fndicial no qual existão papeis qt~.e não 
tenhão pago o sello 011. a revahd~tç•lo nos prnzos legaes, e,t:igmí 
por despacho 1•0 mesmo processo, 1;,ntes de se lhe dar rwd ·wz<Jnto 
que a falta sefa supp1·ida. 

Apreciando a prova testemunhal produzida pelos aggra~ 
vados, chega-se a conclusão de que é nenhuma. 

E de facto a 1 •• testemunha diz que na,la absol1J.tarnente 
sube rio allegatlo e nem por u1.wú· teu1 con1wcimeuto do estctdo do 
aggmv,trlo com qu.em nào teve tratLSucção alguma: a segunda 
testemunha, um dos credores do aggravante, que assignou 
a concordata diz que sabe de sciencia propria que o aggra­
vante tem pedido abatimento e moratoria aos seus credores, 
o que é exacto; mas não disse, e nem o podia fazer, que o 
aggravante se acha insolvavel. A terceira testemunha refere­
se a esta ; em regra só ha uma testemunha ! 

A procuração não dá poderes ao advogado dos aggravado:> 
para abrir a fallencia ao aggravante; ahi expressamente 
dizem os aggravados << •••• concedem mais os poderes de 
representai-os em juizo ou fóra delle no caso de fallencia do 
dito devedor ... ; » mas não se diz que o procurador dos 
aggravados fica . autorisado para requerer a abertlll'a da 
fallencia do aggravante: a procuração contém poderes 
geraes ?ara receber e liquidar a importancia da conta dos 
aggra vados, mas não poderes especiaes para o caso de re­
querer fallencia. 

A declaração de quebra, diz Veiga, póde ser feita por 
mandatario, visto que o codigo o não prohibe, mas em tal 
caso deve te1· procuração corn poderes plenos e especiaes para 
o a elo. Pro c. de fall. pag. 2 I. 

DJREIT0-38.• VOl. 18 
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Senhor I O aggravante não foi intimado para compa­
recer em juizo, tratando se de, summariamente, abrir-se­
lhe a fallencia . 

E isto contra o que expressamente determina o art. I 1 I 

do Decr. n. 738 de 18So, que diz : 
<< Si a declaração da quebra fõr requerida por algum cre­

dor, será este obrigado a juntar á petição o titulo do seu 
credito; e só a vista delle será admittido a justificar pe­
rante o tribunal, com c·dação do deuedm·, que este· se acha 
em estado de fallencia. >> 

E isto contra o que preceitúa o art. 818 do Cod. Com., 
que dispõe : 

<< ••• Ind::~gará outro sim a causa ou causas verdadeiras 
da fallencia, podendo para este fim perguntar as testemu­
nhas que julgar precisas e sabedoras, as IJWles se1·ão inl.er-
1'0!Jfldas na pre:.ença rio falli(LO rm sen rn·ocl.tmdor. >> . 

Senhor I Essas formalidades são substanciaes, atacão a 
essencia do processo, e\las são expressamente ensinadas e 
observadas a pag. 64 do processo de fallencia, de Veiga, 
magistrado e jurisconsulto distinctissimo, e as pags. 13 e 
34 do processo das quebras, de Rodrigues de Oliveira, que 
diz que no caso do fallido occulta1·-se será a citação feita· 
com hora certa. 

Emfim, não foi observada a praxe e jurisprudencia dos 
tribunacs, ;1 doun·ina dos jurisco:1sultos, o preceito regula­
mentar, a disposição da lei, que na phra~c de Bluntschli é 
o verbo perfeito do direito ; olvidou-se tudo ; foi dito que 
havia um réo, om fallido, era preciso fazel-o, mesmo quan­
do não houvesse deliquente ou fallido! 

Ha ainda outr,as formalidades não observadas neste pro­
cesso originalíssimo ; entre outras a certidão que deve pas­
sar o escrivão do dia e hora em que lhe foi apresentada a 
petição despachada em consequencia da distribuição, 
dando disso contra fé ; certidão que como bem diz Rodri­
gues de Oliveira, processo das quebras, pag. 14, é formal­
mente exigida pelo art 8oS do Cod. Comm. 

:Senhor ! O aggra v ante, confiado no direito e nas disposi~ 
ções legaes. pede provimento para o seu aggravo, como. 
reparação da violencia de que foi victima, sendo condem­
nados ós aggravados nas custas. 

O advogado, Justino Francisco Xuvier. 
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CONTRAMINUT A 

Senhor! Penso não ter feito aggravó ao aggravante com 
o despacho de abertura de fallencia, profet·ido à. fi., em fá c e 
de sua propria confissão, declarando-se insolvavel e pedin­
do a uns de seus credor.es Catilina, & C.•, abatimento de 
3o •;. e prazo de 6, 12 e 18 mezes. 

Isto por si só destroe todo o castello de sophismas que 
elle avançou em sua longa minuta de 17 paginas. a qual 
apenas dá testemunho de ;.; uã. illustração em matel'ia de di. 
reito commercial competindo com os mais provectos advo­
gados. 

A justificação corrobora a prova documental (sua pru­
pria carta) fornecida por elle. 

A procuração dá poderes para cobrar judicialmente e 
acompanhar a fallencía. 

Se segui o processo summario, foi em beneficio do fallido 
suppondo ser a massa inferior a 10 contos de réis, e quan· 
do fosse superior, que podesse arrolai-a num dia como fiz 
em 4 horas. 

O balanço que elle offerece junto á sua minuta é de pre· 
ços imaginarias, não está datado e assignado e nenhum 
valor jurídico tem. e comparada a receita com a despeza, o 
activo com o passivo, não apresenta s::!ldo. 

No arrolamento judicial lê-se a pagina 1S v. que o diario, 
razão e copiador (livros) não estão sellados, o que aggr·ava 
sua situa cão. 

Póde Ó aggravante ser muito honrado, ter bons .desejos 
de pagar aos seus credores, ter sido infeliz em suas trans­
acções e ser o seu atrazo devido ao estado pavoroso da 
praça ; mas a verdade é que elle está fallido, que cessou 
com os seus pagamentos, como elle mesmo confessou e a 
carta de fi. 5 prova . · 

Eu poderia ter declarado a fallencia ex.-o(ficio , só em vista 
da nútoriedaae publ·ica fundada em factos indicativos de seu 
verdadeiro estado de insolvencia, e:n· ui do art. 8o7 do Cod. 
Comm., independente de prova testemunhal e fund~do 
só mente na carta do fali ido. Os Codigos estrangeiros Cita­
dos não ·colhem. 

V. M. Imperial decidirá como entender em sua sabe­
doria. 

Fortaleza, 1 de Agosto de I885.-Joaquim Barbosa Lima. 
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ACOIWÃO 

Acordão em relacão, etc 
Que, vistos~ relatados e discutidos os autos, depois de 

feitos os sorteios dos juizes adjunctos, na fórma prescripta 
pela lei, dão provimento ao agg;t·gvo interposto para annul­
lat·em o despacho de abertura de fallencia e o seu processo 
pela falta de citação do devedor aggravante para assistir a 
inquirição das testemunhas na justificação que produzirão 
.os aggravados, afim de provarem o estado de insolvabili­
dade do aggravante, . conforme preceitúa o art. 1 I 1 do 
Deçr. n. 738 de 2S de Novembro de r85o. Custas pelos 
aggravados. 

Fortaleza, 14 de Agosto de r885 .-J. r. Fareim r;QIIL('~, 
presidente. - Esmerino.- Faria Lemos . - F. Uuinw ,·cies. 

Embargos 1 ecebidos com condemuaçiio.-Confcroncia Je tras­
lados e publicas formas.-Qu estiw d'l seguró marítimo. 

A gymvante-A companhia de Sey,tros .i mphitrite. 

A ggravados-M a1·w·a 1 r mãos & c•. 

Relação do Recifo3 

DECISÃO AGGR/1.VADA 

Condemno a companhia de seguros A rnphitrile a pagar 
aos autores a quantia por estes pedida na presente acção e 
r~spectivos juros: visto não ter provado cumpridamente 
seus embargos nos dias da lei, os quae,;, todavia recebo 
por sua materia, e proceda-se a sua discussão na forma do 
art. 26o do Reg. Commercial n. 737. 

Recife, 3o de Julho de 188S. -José Manoel de Freitas. 
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